
NOTA TÉCNICA Nº. 12/2025 

 

Assunto: Adesão à Nota Técnica n. 02/2024 do Centro de Inteligência do Poder Judiciário do 
Estado de Mato Grosso. 

 

PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS SENSÍVEIS EM AÇÕES DE 
SAÚDE PÚBLICA OU SUPLEMENTAR. DISTINÇÃO PARA DADOS 
SENSÍVEIS. SIGILO DAS INFORMAÇÕES. GARANTIA DA 
SEGURANÇA E PRIVACIDADE INDIVIDUAL. REDUÇÃO DE 
RISCOS INERENTES À UTILIZAÇÃO INDEVIDA DE DADOS 
SENSÍVEIS. 

 

1.​ APRESENTAÇÃO 

A presente Nota Técnica, elaborada no âmbito do Centro de Inteligência da Justiça 
Estadual do Amazonas (CIJEAM), tem como objetivo formalizar a adesão à Nota Técnica nº 
02/2024, emitida pelo Centro de Inteligência do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso 
(CIPJ/MT), que dispõe sobre a proteção de dados pessoais sensíveis em ações judiciais 
envolvendo saúde pública ou suplementar. A adesão visa padronizar procedimentos que 
assegurem a privacidade e a segurança dos dados pessoais sensíveis, em consonância com as 
diretrizes legais e constitucionais aplicáveis. 

2. CONTEXTUALIZAÇÃO 

2.1. Centros de Inteligência e sua importância para o tratamento de demandas 
repetitivas 

Os Centros de Inteligência do Poder Judiciário, instituídos a partir da Resolução CNJ nº 
349/2020, têm por finalidade promover a gestão estratégica de demandas repetitivas ou de 
massa, além de propor medidas para prevenir a litigiosidade excessiva e racionalizar a atuação 
do Judiciário. O Tribunal de Justiça do Amazonas criou o seu Centro de Inteligência por meio 
da Resolução TJAM nº 10/2021, conferindo ao CIJEAM competências específicas, entre elas, a 
elaboração e a adesão a notas técnicas que subsidiem os magistrados na uniformização de 
entendimentos e na modernização das rotinas processuais. 

2.2. Ações judiciais que envolvem dados sensíveis 
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No âmbito da Justiça Estadual do Amazonas, é crescente o ajuizamento de ações 
relacionadas à saúde pública e suplementar, as quais frequentemente trazem à tona informações 
de natureza sensível dos demandantes, como dados sobre doenças, tratamentos, condições 
médicas, entre outros. A inadequada divulgação ou acesso irrestrito a esses dados pode expor as 
partes a constrangimentos, discriminação ou danos de ordem pessoal e social, em clara afronta 
ao direito fundamental à privacidade. 

3. FUNDAMENTAÇÃO 

3.1. Fundamento jurídico da proteção de dados sensíveis 

A Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD) define em seu 
art. 5º, inciso II, como dados pessoais sensíveis aqueles referentes, entre outros, à saúde, à vida 
sexual, à origem racial ou étnica e a convicções religiosas ou políticas. Já o art. 189, inciso III, 
do Código de Processo Civil estabelece como regra o segredo de justiça em processos que 
versem sobre casamento, filiação ou interesses de menores, estendendo-se, por analogia, a 
hipóteses que envolvam a intimidade das partes. 

A proteção aos dados sensíveis encontra respaldo, ainda, no art. 5º, inciso X, da 
Constituição Federal, que assegura a inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e 
da imagem das pessoas. 

3.2. Nota Técnica nº 02/2024 do CIPJ/MT 

A Nota Técnica nº 02/2024, elaborada pelo CIPJ/MT, recomendou que, em ações 
judiciais que envolvam questões de saúde pública ou suplementar, os autos sejam tramitados 
sob segredo de justiça, como medida de proteção aos dados sensíveis, prevenindo o risco de 
exposição indevida, discriminação e demais prejuízos aos titulares dos dados. 

4. ENTENDIMENTO ADOTADO 

Este Centro de Inteligência entende que a adesão à Nota Técnica nº 02/2024 do 
CIPJ/MT é medida necessária e adequada, considerando o aumento de demandas judiciais que 
envolvem questões de saúde e a obrigatoriedade de observância da LGPD e dos princípios 
constitucionais que tutelam a privacidade e a intimidade. 

A decretação do segredo de justiça em processos que envolvam dados pessoais sensíveis 
reforça a proteção dos direitos fundamentais das partes, assegura o respeito à legislação vigente 
e fortalece a confiança social no sistema de justiça. 

5. RECOMENDAÇÕES 
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Com base no entendimento acima, este Centro de Inteligência recomenda aos 
magistrados com competência cível e fazendária, especialmente aqueles que atuam em ações 
relacionadas à saúde pública ou suplementar, que: 

5.1. Atentem para a presença de dados pessoais sensíveis nos autos de processos que 
envolvam questões de saúde, nos termos do art. 5º, inciso II, da LGPD; 

5.2. Decretem, quando requerido pela parte interessada ou, se necessário, de ofício, o 
segredo de justiça, com fundamento no art. 189, inciso III, do CPC, assegurando a proteção à 
privacidade e à confidencialidade dos dados sensíveis; 

5.3. Orientem as secretarias das unidades judiciais sobre a necessidade de tramitação 
sigilosa e o correto controle de acesso aos processos que contenham informações sensíveis; 

5.4. Incentivem a adoção de medidas administrativas que reforcem a segurança dos 
dados armazenados nos sistemas judiciais, prevenindo o acesso indevido por terceiros. 

6. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, este Centro de Inteligência da Justiça Estadual do Amazonas 
(CIJEAM) manifesta adesão integral à Nota Técnica nº 02/2024 do Centro de Inteligência do 
Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso (CIPJ/MT) e recomenda sua observância pelos 
magistrados do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, como forma de garantir a proteção 
efetiva dos dados pessoais sensíveis, em conformidade com a LGPD, o Código de Processo 
Civil e os princípios constitucionais que tutelam a dignidade da pessoa humana. 

Manaus, data da assinatura digital. 

 

Desembargador Abraham Peixoto Campos Filho 
Coordenador do Grupo Decisório do CIJEAM 

 

Dra. Alessandra Cristina Raposo da Câmara Gondim Martins de Matos 
Subcoordenadora do Grupo Decisório do CIJEAM 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

CENTRO DE INTELIGÊNCIA 

 

NOTA TÉCNICA N. 2, DE 17 DE JULHO DE 2024, DO CENTRO DE 

INTELIGÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

O Centro de Inteligência do Poder Judiciário aprova Nota Técnica 

com a seguinte redação: 

Nas ações de saúde pública ou suplementar com dados pessoais 

sensíveis (art. 5º, inc. II, da LGPD) é recomendado que os autos, por 

iniciativa da parte, sejam por ela grafados como segredo de justiça (art. 

189, inc. III, do CPC). 

 

Cuiabá, 29 de julho de 2024. 

 

(assinado digitalmente) 

Desembargadora Clarice Claudino da Silva 

Presidente do Tribunal de Justiça e Membro do Grupo Decisório do CIPJ/MT 

 

(assinado digitalmente) 

Desembargadora Maria Erotides Kneip 

Vice-Presidente do Tribunal de Justiça e Membro do Grupo Decisório do CIPJ/MT 

 

(assinado digitalmente) 

Desembargador Juvenal Pereira da Silva 

Corregedor-Geral da Justiça e Membro do Grupo Decisório do CIPJ/MT 
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